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REQUERIMENTO Nº 140/2022 
 

Solicita informações relativas à atuação dos fis-
cais do Município em relação as empresas pres-
tadoras de serviço, sobretudo em relação a soli-
citação de documentos fiscais. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Recentemente algumas empresas prestadoras de ser-
viço estabelecidas em São Roque foram notificadas pelos fiscais do Município a apre-
sentarem diversos documentos, entre os quais, relatórios fiscais contendo declaração 
de informes do Imposto de Renda, declaração de rendimentos e todas as notas fiscais 
de serviços prestados no período de outubro de 2018 a abril de 2022. 

 

De fato, é da competência dos servidores da Fiscaliza-
ção de Tributos a verificação de regularidade das empresas comerciais, industriais, 
prestadores de serviços, feirantes e até mesmo ambulantes, contudo, a própria Cons-
tituição Federal veda condutas que venham a indicar qualquer tipo de abuso ou inti-
midação, de modo que esse expediente não seja utilizado pela Administração Pública 
como meio de perseguição de quem quer que seja. 

 

Em que pese a competência dos Fiscais para a verifi-
cação de regularidade das empresas no âmbito de nossa cidade, é necessário registrar 
que muitos comerciantes e prestadores de serviço se sentiram surpreendidos com as 
notificações recebidas, especialmente pela falta de transparência em relação aos fatos 
motivadores dos pedidos, o que precisa ser prontamente esclarecido pela Administra-
ção Municipal. 

 

Diante dos fatos, encaminho o presente Requerimento 
ao Prefeito Municipal, a fim de que o mesmo se digne justificar as medidas adotadas 
pelo setor de fiscalização da Prefeitura de São Roque, já que muitos prestadores de 
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serviço deste Município têm entendido a conduta dos fiscais como desmotivada e de-
sarrazoada. 

 

Posto isso, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Vereador 
da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio Plená-
rio, observadas as formalidades regimentais vigentes, para que seja oficiado ao Exce-
lentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne informar e encaminhar a esta Casa 
de Leis o que se segue: 

 

1. Informar, desde o início deste ano, quantas em-
presas prestadoras de serviço foram notificadas pelos fiscais do Município à apresenta-
ram relatórios fiscais contendo, entre outras coisas, declaração de informes do Impos-
to de Renda, declaração de rendimentos e todas as notas fiscais de serviços prestados 
no período de outubro de 2018 a abril de 2022. 

2. Encaminhar cópia de todas as notificações reali-
zadas de 1º de janeiro de 2022 até a presente data. 

3. Apresentar relatório contendo a Razão Social e o 
CNPJ das empresas notificadas. 

4. Qual a justificativa para a solicitação das referi-
das informações às empresas notificadas?  

5. Esse procedimento é padrão? 

6. Qual o critério para a escolha das empresas fis-
calizadas? 

7. Para qual fim as informações serão utilizadas? 

 

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 20 de 
maio de 2022. 

 
 
 

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR 
(PAULO JUVENTUDE) 

Vereador  
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